
 

           Resolução nº 20, 19 de Outubro de 2016. 

          Delibera a Manutenção de Associações de A tendimento à Pessoa com 

Deficiência e Nova Inscrição de Programa de Atendim ento à Pessoa com 

Deficiência no âmbito do Conselho Municipal da Pess oa com Deficiência de 

Caraguatatuba COMDEFI. 

O Conselho da Pessoa com Deficiência no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei nº 1.992, de 02 de Dezembro de 2010 e Lei nº 2026 de 12 de Junho de 2012 

e pela Lei nº 2.059, de 12 de Novembro de 2012; e Lei Municipal Nº 2.271, 01 DE 

Março de 2016, em assembléia ordinária realizada em 19 de Outubro de 2016;   

RESOLVE: 

Art.1º - APROVAR A MANUTENÇÃO  das INSCRIÇÕES das Associações 

abaixo qualificadas 

- Associação de Apoio ao Desenvolvimento Humano – ACA LENTO, inscrita 
no CNPF nº 07.423.273/0001-98, localizada a Avenida Miramar, nº 6980- Porto 
Novo, neste Município, Inscrição nº 001/13. MANTIDA COM VALIDADE 
MARÇO DE 2017. 

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Car aguatatuba - 
APAE ; inscrita no CNPJ nº 48.672.323/0001-58, localizada a Avenida Bahia, nº 
633 – Indaiá, neste Município, Inscrição nº 002/13, neste Conselho, MANTIDA 
E COM VALIDADE ATÉ MARÇO DE 2017. 

Art. 2 º - APROVAR A INSCRIÇÃO DE PROGRAMA  DE ATENDIMENTO À 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, especificado abaixo: 

- A Inscrição do Programa CIAPI, nas modalidades de Centro de Convivência e 
Centro Dia, desenvolvido mediante contrato de Gestão Unidade Executora  
Instituto Lucas Amoroso – ILA, CNPJ nº 09.017.044/0001-46, local  dos projetos 
cito  à Avenida Jorge Burhian, nº 30 – Jardim Jaqueira, COM VALIDADE ATÉ 
MARÇO DE 2017. 

Fica Inscrito o Programa Centro Integrado de Atenção à Pessoa com Deficiência e 
ao idoso – CIAPI, os projetos:  

a) Centro de Convivência, destinado ao atendimento de idosos de 60 anos ou 
mais em condições de independência e autonomia, e as pessoas com Deficiência 
acima de 18 anos, em condições de independência e autonomia. Atendimentos 



 

realizados de segunda a sexta-feira, das 8 h às 17 h. Meta 1.000 (mil) 
atendimentos diários. 

b) Centro Dia é projeto de atenção integral às pessoas idosas em condição de 
semi-dependência e/ou em situação de risco social e às pessoas com deficiência 
acima de 18 anos, em condição de semi-dependência e/ou em situação de risco 
social, em espaço para cuidado e atendimento integral, de segunda a sexta-feira, 
das 8 h às 17 h. Meta 100 ( cem ) pessoas entre idoso e pessoa com deficiência. 

Art. 3º - A manutenção de inscrição ocorre a cada período de 12(doze) meses, 
devendo a Associação Executora pleitear a sua manutenção encaminhando 
documento de praxe em atendimento à legislação vigente junto ao COMDEFI nos 
prazos nela estabelecidos. 

Caraguatatuba, 19 de Outubro de 2016. 

 

Luciane Maria Molina Barbosa 

Presidente do COMDEFI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 


